
 
  

 

 
 

 

A Prefeitura Municipal de BONFINÓPOLIS-GO, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato 

representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal KELTON PINHEIRO, no uso de suas atribuições 

legais, torna público o 1º Aditivo ao Edital Nº 001/2024, conforme a seguir: 

 
CONSIDERANDO o princípio da publicidade norteador da administração pública, que implica na 

ampla divulgação de todos os seus atos internos e externos; 

 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e vinculação aos termos do edital do certame; 

 

 

DECIDE: 

 

Art. 1º. – Fica retificado o CAPÍTULO I, ITEM 5. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES, NO QUE SE REFERE AOS 

TURNOS DE APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA, conforme segue: 

 
ATIVIDADE DATAS E PRAZOS 

[...]  

 
Data da Prova Objetiva 

 

14 DE ABRIL DE 2024 

 

MANHÃ: NÍVEL FUNDAMENTAL E NÍVEL SUPERIOR 
 

TARDE: NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
 

Horário da prova e local A ser divulgado 

Gabarito preliminar da prova objetiva 15 de abril de 2024 

[...]  

 

 

Art. 2°. - Fica retificado o ANEXO I – NO QUE SE REFERE AO CARGO DE PROFESSOR II - LIBRAS, conforme 

segue: 

 

Onde se lê: 

 
CÓD. CARGO VAGAS 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

CR VAGAS 
PcD* 

SALÁRIO 
INICIAL 

CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 
MÍNIMOS 
EXIGIDOS 

025  

PROFESSOR II 

(LIBRAS) 

 
01 

 
03 

 

- 

 
R$ 3.389,77 

 
30h 

Licenciatura em 
Pedagogia com 
Proficiência em 
Libras. 

 

Leia-se: 

 

CÓD. CARGO VAGAS 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

CR VAGAS 
PcD* 

SALÁRIO 
INICIAL 

CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 
MÍNIMOS 
EXIGIDOS 

025  

PROFESSOR II 

 
01 

 
03 

 

- 

 
R$ 3.389,77 

 
30h 

Licenciatura 
Plena em 

                ESTADO DE GOIÁS  

     PREFEITURA DE BONFINÓPOLIS 

         EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 – 1º ADITIVO 



(LIBRAS) Libras. 

 

 

Art. 3°. – Fica retificado o ANEXO III, ITEM 4.3 – NO QUE SE REFERE AO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DO 

CARGO DE PROFESSOR II (LIBRAS), conforme segue: 

 

Onde se lê: 

 
PROFESSOR II (LIBRAS) 

A história do tradutor e intérprete de Língua de Sinais. Legislação acerca da LIBRAS, da educação e da acessibilidade para 

os surdos. Regulamento para tradução e interpretação de Língua de Sinais. Formação, atribuições e atuação do profissional 

tradutor e intérprete de LIBRAS. Implicações éticas na atuação do profissional tradutor e intérprete de LIBRAS. Aspectos 

linguísticos e gramaticais da LIBRAS. A fluência da LIBRAS na tradução e interpretação de LIBRAS. Modelos de tradução 

e interpretação de LIBRAS. O papel do Intérprete de Língua de Sinais nas diferentes instâncias sociais. Educação de Surdos 

e o tradutor e intérprete de Língua de Sinais. 

 

Leia-se: 

 
PROFESSOR II (LIBRAS) 

Fundamentos da Educação Especial: História e Política da Educação de Surdos no Brasil e no Mundo. Concepções de 

Deficiência Auditiva e/ou Surdez. Identidade e Cultura Surda. Desenvolvimento e Aprendizagem do Aluno Surdo. Os 

Processos de Integração e Inclusão do Aluno Surdo na Rede Regular de Ensino. A Sociedade, a Escola e a Família da 

Criança Surda. LEI DE LIBRAS - Lei 10.436/02 de 24 de abril de 2002. Decreto n. 5.626 de 22 de dezembro de 2005 que 

regulamenta a Lei de Libras - Noções de linguística e gramática das Línguas de Sinais. Processo de Formação dos Sinais. 

Uso dos Pronomes: pessoais, possessivos, interrogativos, indefinidos, demonstrativos e advérbios de lugar na LIBRAS. Os 

Numerais: cardinais (número/quantidade), ordinais e monetários na LIBRAS. Os Tipos de Frases: afirmativa, interrogativa, 

exclamativa, negativa, exclamativa/interrogativa e negativa/interrogativa na LIBRAS. Advérbio de tempo na LIBRAS. Uso 

das Expressões Idiomáticas Relacionadas ao Ano Sideral na LIBRAS. Os Adjetivos na LIBRAS. Os Comparativos de 

igualdade, inferioridade e superioridade na LIBRAS. Os Tipos de Verbos existentes na LIBRAS e o Uso dos Classificadores 

e Adjetivos descritivos na LIBRAS. 

 

 

Art. 4°. - Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital 001/2024. 

 

 

 

 

 

 
                     BONFINÓPOLIS, 05 de fevereiro de 2024 

 

 

 

 
KELTON PINHEIRO 
 Prefeito Municipal 


